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Ao
Senador Davi Alcolumbre 
MD. Presidente Senado Federal 
Brasília/DF

Junto ao presente , encam inho  a Vossa Excelência cópia de u m a  proposição  de autoria 

da V ereadora MARIA D O  HORTO ap rovada  em  Sessão P lenária de 26/Março/2020 

solicitando envio de M O Ç Ã O  DE APELO para revogação da EC 95/2016 .

Vereáidor M oisés Fontoura 

v res iden te

Alegrete,

“ Doe sangue. Doe órgãos, salve vidas"

00100.055292/2020-41 (VIA 001)



ESTADO DO RIO GRANDE DO S J:

CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE
PALÁCIO LAURO DORNELES 

PLENARIO VEREADOR GASPAR CARDOSO PAINES

REQUERIMENTO 

DE MOÇÃO DE APELO

Requer que a mesa diretora da Câmara Municipal, 

envie moção de apelo ao Congresso Nacional para 

que revogue imediatamente a Emenda 

Constitucional 95/2016, que retirou verba do 

Sistema Único de Saúde (SUS), congelando 

investimentos até 2035. Considerando que a 

emenda já tirou bilhões do SUS, fazendo muita 

falta, principalmente agora, diante da pandemia 

do Corona vírus.

Senhor Presidente, Senhoras Vereadoras, Senhores Vereadores

Sabendo que a necessidade se fortalece diante dos casos do Novo Coronavírus 

(COVID-19) no Brasil. Até agora, de acordo com estudo da Comissão de Orçamento e 

Financiamento (Cofin) do Conselho Nacional de Saúde, o prejuízo ao SUS já chega a R$ 

20 bilhões. Ao longo de duas décadas, os danos são estimados em R$ 400 bilhões a 

menos para os cofres públicos;

Reafirmando que em meio a um cenário emergencial, alertado inclusive pela

Organização Mundial da Saúde (OMS) como "pandemia mundial", é urgente que o

Congresso reveja qualquer medida que retira dinheiro da Saúde a fim de conter a 

pandemia;

É de conhecimento de todos que a Organização Mundial de Saúde já considera 

a contaminação por coronavírus uma pandemia;

"Doe Sangue, Doe Órgãos, Salve Vidas"

00100.055292/2020-41 (VIA 001)



ESTADO D O  RIO GRANDE DO SU

CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE
PALÁCIO LAURO DORNELES 

PLENARIO VEREADOR GASPAR CARDOSO PAINES

Considerando que se faz necessária a alocação de recursos

extraordinariamente altos para que seja efetivado um enfrentamento a esta

Apelamos ao Congresso Nacional para que revogue imediatamente a Emenda 

Constitucional 95/2016, que retirou verba do Sistema Único de Saúde (SUS), para que 

0 Ministério da Saúde aplique na prevenção e no combate à epidemia do COVíD-19.

Para reforçar o presente documento, encontra-se anexo a Recomendação ne 

022 de 9 de abril de 2020 do Conselho Nacional de Saúde.

Desta forma, solicita-se o envio de cópia da presente Moção de Apelo ao 

Presidente do Senado Federal, ao Presidente da Câmara Federal e ao Presidente da

pandemia;

República.

Plenário Ver. Gaspar Cardoso Paines 

Alegrete, 15 de abril de 2020.

Vereadora M a r id o
Partido dos Trabalhadores

"Doe Sangue, Doe Órgãos, Salve Vidas".
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Anexo Recomendação do Conselho Nacional de Saúde

RECOMENDAÇÃO N5 022, DE 09 DE ABRIL DE 2020

Recomenda medidas com vistas a garantir as condições sanitárias e de proteção social 

para fazer frente às necessidades emergenciais da população diante da pandemia da 
COVID-19.

0  Presidente do Conselho Nacional de Saúde (CNS), no uso de suas competências 

regimentais e atribuições conferidas peto Regimento in terno do CNS e garantidas pela 

Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990; pela Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 

1990; pelo Decreto no 5.839, de 11 de ju lho de 2006; cumprindo as disposições da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e da legislação brasileira 
correlata; e

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional pela Organização Mundial de Saúde (OMS), em 30 de janeiro de 2020, 

em decorrência da Doença por Coronavírus -  COVID 19 (decorrente do SARS-C0V2! 
novo Coronavírus);

Considerando a Portaria no 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, 

que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPiN), conforme 

Decreto no 7.616, de 17 de novembro de 2011, em decorrência da Doença por 

Coronavírus — COViD-19 (decorrente do SARS-CoV- 2, novo Coronavírus);

Considerando a Lei no 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas 

para 0 enfrentam ento da Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional 

decorrente da Doença por Coronavírus -  COVID- 19 (decorrente do SARS-CoV-2, novo 
Coronavírus), visando à proteção da coletividade;

Considerando as restrições impostas pelos estados e municípios diante do quadro de 

Pandemia, anunciado pela OMS, em 11 de março de 2020, dentre elas as orientações 

de isolamento social e/ou quarentena em especial para as pessoas que se enquadram 

nos grupos de risco (maiores de 60 anos, pessoas imunodeficientes e/ou portadoras de 
doenças crônicas ou graves, gestantes e lactantes);

Considerando que 0 Estado brasileiro, por meio de seus governantes e de sua 

estrutura governamental federativa, deve adotar medidas urgentes e responsáveis 
para a proteção de seus cidadãos;

"D oe Sangue, Doe Órgãos, Salve Vidas".
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Considerando que o Documento "Diretrizes Para Diagnóstico e Tratamento da Covid- 

19" do IVlinistério da Saúde, publicado em 07 de abril de 2020, apresenta as principais 

evidências sobre o assunto, das quais destac;irn-se; a) Que a única estratégia 

reconhecida até o m omento para prevenir a infecção é evitar a exposição ao vírus; b) 

Que atualmente não há vacina disponível; c) Que o reconhecimento precoce de novos 

casos é primordial para a prevenção da transmissão; d) Que se preconiza o isolamento 

imediato de todos os casos suspeitos e confirmados e que se implementem os 

procedimentos recomendados de prevenção e controle de infecções de acordo com os 

protocolos locais; e) Que, atualmente, sabe-se que os casos não detectados e 

assintomáticos são os maiores responsáveis pela elevada taxa de transmissão de SARS- 

CoV2, f) Que as estratégias de contenção e mitigação (ou diminuição) poderão ser 

adotadas com vistas a minimizar a propagação exponencial da doença, diminuir a 

sobrecarga sobre os sistemas de saúde e evitar mortes, conforme projeções recentes; 

g) Que, com o objetivo de evitar a contaminação e disseminação da doença entre 

pacientes e profissionais de saúde, recomenda- se a implementação de precauções 

padrão para todos os pacientes, com uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 

adequados (máscara cirúrgica, luvas, proteção ocular e avental); e h) Que profissionais 

de saúde devem utilizar EPIs durante o atendimento ao paciente com COVID-19, 

inclusive durante o transporte e no momento do recolhimento dos resíduos;

Considerando que, segundo o Documento "Diretrizes Para Diagnóstico e Tratamento 

da Covid-19" do Ministério da Saúde, a literatura aponta que a transmissão do SARS- 

CoV-2 ocorre pessoa a pessoa, sejam elas sintomáticas ou não e que os assintomáticos 

são fonte de infecção em potencial, disseminando o vírus;

Considerando que o tem po pelo qual os portadores assintomáticos do SARS-CoV-2 

poderiam transm iti-lo ainda não está elucidado e que os referidos dados apontam para 

a importância da identificação de pacientes assintomáticos com COVID-19, que por 

vezes é negligenciada, que podem permanecer sem diagnóstico e disseminar a doença 

para um grande número de pessoas, mas que têm destaque em situações de 
epidemias;

Considerando que, apesar das recomendações da OMS, de que os países ampliem 

realização de testes em pacientes com sintomas do novo coronavírus e fortaleçam 

ações de isolamento daqueles com suspeita de infecção, até o momento, o Brasil não 

tem disponível a quantidade de kits necessários para essa testagem massiva, que tem 
acarretado uma subnotificação de casos;

Considerando os recentes alertas da OMS e dos trabalhadores e trabalhadoras no 

Brasil, em relação a falta de EPIs tanto para os profissionais de saúde que estão na

"Doe Sangue, Doe Órgãos, Salve Vidas".
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linha de frente  em combate ao coronavírus quanto para trabalhadores e 

trabalhadoras que atuam nos serviços essenciais;

Considerando que a implementação de regras de afastamento social caracteriza-se 

como uma im portan te  estratégia para a diminuição de transmissão do coronavírus e 

contenção da elevação exponencial do número de casos, situações que têm enorme 

potencial de impactar na capacidade de resposta do sistema de saúde no atendimento 
dos pacientes da Covid-19 e dos demais agravos à saúde;

Considerando que, segundo estudos realizados oela Comissão de Orçamento e 

Financiamento do CNS (COFIN/CNS), para fazer frente às perdas acumuladas pelo 

Sistema Único de Saúde (SUS) com a Emenda Constitucional 95/2016, a partir de 2018 

(R$ 22,5 bilhões) e dos Restos a Pagar (R$ 20 bilhões), que totalizam 42,5 bilhões, são 

recursos necessários para as ações de urgência frente à Covid-19; e

Considerando as atribuições conferidas ao Presidente do Conselho Nacional de Saúde 

pela Resolução CNS no 407, de 12 de setembro de 2008, Art.13, Inciso VI, que lhe 

possibilita decidir, ad referendum, acerca de assuntos emergenciais, quando houver 

impossibilidade de consulta ao Plenário, submetendo o seu ato à deliberação do Pleno 
em reunião subsequente.

Recomenda ad  referendum  do Pleno do Conselho Nacional de Saúde 

Ao Governo Federal e ao Ministério da Saúde:

Que garantam agilidade de liberação imediata de créditos e novos recursos para que 

os estados e municípios possam viabilizar as medidas sanitárias e de proteção social 

para fazer frente às necessidades emergenciais da população diante da pandemia da 
COVID-19.

Ao Congresso Nacional:

Que revogue a Emenda Constitucional 95/2016 e aprove, com a devida urgência, 

medidas efetivas de apoio aos estados e municípios e liberação de créditos necessários 
para as ações de combate à pandemia da COVID-19.

Aos Governadores, secretários estaduais de saúde, prefeitos e secretários municipais 
de saúde:

"Doe Sangue, Doe Órgãos, Salve Vidas".
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1) Que, como medida urgente, seja ampliado o núrnero de testes diagnósticos por 

meio da implementação e reconhecimento de potenciais laboratórios;

2) Que a Vigilância Epidemiológica seja convocada a manter atualizados os dados da 
COVID-19;

3) Que ampliem os esforços para o fornecimento e utilização de EPIs, de qualidade e 

em quantidade suficiente, para os trabalhadores e as trabalhadoras de saúde e dos 

serviços essenciais, nos diversos níveis de atenção com adequação técnica ao risco de 

exposição e de acordo com as atividades, intensidade e tem po de uso; e

4) Que reforcem, ou implementem, as medidas que possibilitem o afastamento social, 

e que não perm itam aglomerações de pessoas, como forma de d im inuir a 

disseminação do coronavírus e evitar o colapso do Sistema de Saúde.

FERNANDO ZASSO PIGA7T0 

Presidente do Conselho Nacional de Saúde

“ Doe Sangue, Doe Órgãos, Salve Vidas".
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Secretaria-Geral da Mesa 

 

DESPACHO 

 

Juntem-se à página oficial da tramitação das proposições 

legislativas as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme 

listagem a seguir exposta: 

1. PLS nº 474 de 2017 – Documento SIGAD nº 00100.058629/2020-72; 

2. MPV nº 936 de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.073235/2020-44; 

3. MPV nº 927 de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.073551/2020-16; 

4. PL nº 1.277 de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.070920/2020-19; 

5. PL nº 1.277 de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.070971/2020-41;  

6. PL nº 1.277 de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.057756/2020-54; 

7. PL nº 1532 de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.043299/2020-11; 

8. PLS nº 158, de 1999 – Documento SIGAD nº 00100.064633/2021-51; 

9. PEC nº 19, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.059425/2020-59; 

10. PEC nº 19, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.059409/2020-66; 

11. PEC nº 19, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.072534/2020-61; 

12. PEC nº 19 de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.059484/2020-27; 

13. PEC nº 19, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.041489/2020-01; 

14. PEC nº 26, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.073455/2020-78; 

15. VET nº 13, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.073293/2020-78; 

16. PL nº 3874, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.100991/2020-53; 

17. PLS nº 248, de 2017 – Documento SIGAD nº 00100.073575/2020-75; 

18. VET nº 48, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.100978/2020-02; 

19. VET nº 26, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.114396/2020-03; 

20. PEC nº 26, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.073470/2020-16; 

21. VET nº 13, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.057767/2020-34; 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D8B3B152003DFE34. 
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22. VET nº 13, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.058873/2020-35; 

23. PL nº 5919, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.105609/2020-06; 

24. PL nº 2621, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.095949/2020-11; 

25. PL nº 2928, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.070990/2020-77; 

26. PEC nº 186, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.041931/2020-91; 

27. MPV nº 905, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.175363/2019-98; 

28. MPV nº 843 de 2018 – Documento SIGAD nº 00100.030583/2020-27; 

29. PL nº 1.123 de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.043287/2020-96; 

30. MPV nº 958, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.058632/2020-96; 

31. PLC nº 8, de 2013 – Documento SIGAD nº 00100.058636/2020-74; 

32. PEC nº 143, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.058642/2020-21; 

33. VET nº 13, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.057720/2020-71; 

34. PDL nº 116, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.057730/2020-14; 

35. PEC nº 55, de 2016 – Documento SIGAD nº 00100.055292/2020-41; 

36. MPV nº 905, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.175369/2019-65; 

37. PLS nº 85, de 2017 – Documento SIGAD nº 00100.157173/2019-99; 

38. PEC nº 133, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.157139/2019-14; 

39. PL nº 5.494, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.045108/2020-55; 

40. PLS nº 166, de 2018 – Documento SIGAD nº 00100.170148/2019-09; 

41. PLS nº 2902, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.045130/2020-03; 

42. PL nº 2025, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.064398/2020-36; 

43. PL nº 1075, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.058912/2020-02; 

44. PL nº 772, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.043404/2020-11; 

45. PEC nº 19, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.041511/2020-13; 

46. PEC nº 19, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.057753/2020-11; 

47. MPV nº 905, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.104376/2020-16; 

48. PL nº 873, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.072372/2020-61; 

49. PL nº 873, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.072526/2020-15; 

50. PL nº 4691, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.041892/2020-22; 

Secretaria-Geral da Mesa, 9 de julho de 2021. 

 

(assinado digitalmente) 
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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